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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Eletrônico nº 202200047000220 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de 

Contas do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e regimentais e,  

 

Considerando as disposições constantes no art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

 

Considerando que a possibilidade da presente contratação foi 

apreciada e aprovada pela Diretoria Jurídica deste Tribunal, notadamente quanto ao 

enquadramento no referido dispositivo legal da presente contratação, por meio do Parecer 

nº 45 (movimentação eletrônica 10); 

 

Considerando as disposições constantes do art. 33, inciso X da Lei 

Estadual nº 17.928/12; 

   

RESOLVE, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação do 

Tribunal de Contas do Estado de Goiás, 

 

                         DECLARAR a dispensa de licitação em favor de AVISO URGENTE - 

CLIPPING E SOFTWARES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 00.190.951/0001-70, referente a 

prestação de serviços de clipping jurídico, que consiste na leitura e fornecimento de 

publicações judiciais em forma de carta impressa, VIA MENSAGEIRO relativas a processos 

originários das Justiças Estadual, Federal, Eleitoral, Militar e Trabalhista do Estado de 

Goiás, em tramitação nas diversas Instâncias, inclusive nos Tribunais Superiores, extraídas 

dos respectivos Diários da Justiça Eletrônicos, pelo período de 12 (doze) meses, ao custo 

total de R$ 4.726,68 (quatro mil, setecentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos). 

 

Comissão Permanente de Licitação do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 08 de março de 2022. 

 

 

Artur Eduardo Lopes da Silva 
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                                                                                 Presidente da CPL  
             Portaria nº 449/2021  


